
PROCESSO N.: 165042/2013
PROCEDENTE: MARCOS VINICIO TRAJANO DOS SANTOS
PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILANDIA
INTERESSADO: JAMAR DA SILVA LIMA, CINTIA KARINE CARVALHO DOS 

SANTOS, CLEMIDES SOARES DE SALES – ME, CLEMIDES 
SOARES DE SALES

ASSUNTO : REPRESENTACAO (NATUREZA EXTERNA)
RELATOR: CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

RAZÕES DO VOTO

Concordo com a opinião da equipe auditora e com o parecer ministerial, na 
medida em que  os  fatos relatados na presente Representação de Natureza Externa já 
foram  tratados  no  relatório  das  Contas  Anuais  de  Gestão  do  exercício  de  2013  da 
Prefeitura de Nova Brasilândia – Processo nº 77402-13.

VOTO

Diante  dos  fundamentos  explicitados  nos  autos,  ACOLHO o  parecer 
ministerial nº 2423/2014, da lavra do Procurador de Contas, Dr. Getúlio Velasco Moreira 
Filho, e VOTO pela extinção do processo sem julgamento do mérito e arquivamento dos 
autos.

É o voto.

Gabinete de Conselheiro, julho de 2014.

(Assinatura Digital)
Conselheiro DOMINGOS NETO

Relator
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